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CLASSIFICADOS

Você sabe de onde a verdade vem.

Convocação de Assembléia Geral Extraordinária
 A diretoria executiva do Clube de Águas Quentes Palmeiras, na pessoa do seu presidente Oswaldo da 
Silva Pereira Junior, convoca os senhores sócios fundadores e portadores de 100% dos títulos de tal 
categoria, para realização de Assembléia Geral Extraordinária. Pauta: prorrogação do mandato da junta 
diretora para o ano de 2025 a 2028 a se realizar no dia 29 de setembro de 2025 às 08:00 horas na sede 
campestre. Total de títulos fundadores 100.

Uberlândia, MG, 19 de setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 043/2025.SRP. 
Será realizado no dia 01/10/2025 às 08:00h o Processo n° 094/2025, 
com critério de menor preço por item. Objeto: Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de materiais de natureza pedagógica, 
administrativa, recreativa, esportiva, de alimentação, de organização e 
de apoio à realização de eventos educacionais, destinados a atender 
às necessidades das unidades escolares da rede municipal de ensino 
de Coromandel-MG, com participação exclusiva de ME, EPP e MEI. 
Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.
coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 
16 de setembro de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRONEGÓCIO - Objeto: Contratação de prestação de serviços de engenharia voltados à 
conservação, manutenção e recuperação de infraestrutura rural, abrangendo as estradas 
vicinais e corredores de acesso, bem como a construção e recuperação de pontes e 
mata-burros no âmbito do Município, VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 
13.310.149,35. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 06/10/2025, às 09h (horário de Brasília), no 
site www.gov.br/compras. UASG: 926922. Uberlândia/MG, 16 de setembro de 2025.

MARIA BARBOSA POLICARPO
Diretora de Compras

*Documento assinado, nos termos da delegação de poderes conferida pela Portaria nº 647, 
de 1º de junho de 2023, de forma eletrônica, conforme certificação digital.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 401/2025
COMPRASNET Nº. 90401/2025 - LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021

PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO GLOBAL”

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - Objeto: Futura e eventual aquisição de Papel Higiênico Rolão. VALOR 
GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 250.318,18. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
02/10/2025, às 09h (horário de Brasília), no site www.gov.br/compras. UASG: 926922. 
Uberlândia-MG, 16 de setembro de 2025.

MARIA BARBOSA POLICARPO
Diretora de Compras

*Documento assinado, nos termos da delegação de poderes conferida pela Portaria nº 647, 
de 1º de junho de 2023, de forma eletrônica, conforme certificação digital.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 408/2025 COMPRASNET Nº. 90408/2025 - LEI 

FEDERAL Nº. 14.133/2021 LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADAS E ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA
CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO POR ITEM”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleias Geral Extraordinária

Ficam convocadas todas as empresas associadas e não associadas ao SIAU – Sindicato das 
Indústrias de Alimentação de Uberlândia e Afins, inscrito no CNPJ sob nº 25.647.587/0001-56, quites 
com suas obrigações para com o sindicato, para reunirem-se em Assembleias Geral Extraordinária a 
realizar-se no dia 22/09/2025, às 08:30 horas em primeira convocação e às 09:00 em segunda 
convocação (de acordo com as normas do Estatuto SIAU), na sede da entidade, à Rua Nova Ponte, 500, 
nesta cidade de Uberlândia-MG.
Assuntos:

1. Elaboração e aprovação da Pauta de Reivindicações a ser apresentada ao Sindicato para 
elaboração da Convenção Coletiva de Trabalho. 

2. Nomeação de membros representantes das empresas da categoria econômica para compor a 
comissão de negociação, na elaboração da Convenção Coletiva de Trabalho com data base em 
1.º de setembro. 

3. Autorização para negociação da Convenção Coletiva de Trabalho com o Sindicato Profissional 
representante dos respectivos empregados das empresas filiadas, na conformidade do art. 577 
da C.L.T., ao SIAU, ou ajuizar dissídio coletivo competente.

4. 4. Outros assuntos de interesse da categoria econômica.
As empresas deverão ser representadas pelos seus sócios proprietários ou por preposto com a 
respectiva carta de preposição/procuração. 

Uberlândia, 17 Setembro de 2025.
PAULO ROMES JUNQUEIRA

Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS 
DE PETRÓLEO, LAVA-RÁPIDO E TROCA DE ÓLEO DO TRIÂNGULO MINEIRO E ALTO PARANAÍBA 
SINPOSPETRO –TMeAP, inscrito no CNPJ sob o nº 13.504.290/0001-52 e registrado no M.T.E. sob o nº 
911.000.544.98593-4, por meio de seu presidente Rafael Fonseca de Souza, no uso de suas atribuições 
estatutárias, CONVOCA todos os trabalhadores da categoria, associados ou não, com atuação na base 
territorial deste sindicato nas cidades de: ABADIA DOS DOURADOS, ÁGUA COMPRIDA, ARAGUARI, 
ARAPORÃ, ARAPUÁ, ARAXÁ, ARGIRITA, BOM SUCESSO, CAMPOS ALTOS, CANÁPOLIS, 
CAPINÓPOLIS, CARMO DO PARANAÍBA, CASCALHO RICO, CENTRALINA, COROMANDEL, 
DOURADOQUARA, ESTRELA DO SUL, GRUPIARA, GUIMARÂNIA, IBIÁ, INDIANÓPOLIS, ITUIUTABA, 
LAGOA FORMOSA, MATUTINA, MONTE ALEGRE DE MINAS, NOVA PONTE, PATOS DE MINAS, 
PATROCÍNIO, PERDIZES, PRATA, PRESIDENTE OLEGÁRIO, RIO PARANAÍBA, ROMARIA, 
SACRAMENTO, SANTA JULIANA, SANTA LUZIA, SANTA ROSA DA SERRA, SANTA VITÓRIA, SÃO 
GOTARDO, TIROS, TUPACIGUARA, UBERLÂNDIA E VARJÃO DE MINAS, TODOS DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. Para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada na seguinte 
data e local: 28 de setembro de 2025 horário: 09h, em primeira convocação (com 50% dos 
representados), ou às 10h, em segunda convocação (com qualquer número de presentes). Local: Rua 
Pedro Macedo da Costa, 24, Bairro Jardim América, Uberlândia /MG. A assembleia tem como objetivo 
deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Leitura, discussão e aprovação da ata da assembleia 
anterior. 2. Discussão, votação e aprovação da pauta de reivindicações 2025/2026 com vigência de 01 de 
novembro de 2025 a 31 de outubro de 2026, a ser enviada ao Sindicato do Comércio Varejista de 
Derivados de Petróleo no Estado de Minas Gerais (MINASPETRO). 3. Deliberação sobre a instituição e 
o desconto da contribuição negocial/assistencial de todos os integrantes da categoria profissional, 
associados ou não ao sindicato. A deliberação se baseia na recente decisão do Supremo Tribunal Federal 
(STF) no julgamento do ARE 1018459, com repercussão geral, que autoriza a cobrança da contribuição 
assistencial de toda a categoria para o custeio sindical, desde que garantido o direito de oposição do 
trabalhador. A contribuição será aplicada para o custeio das negociações coletivas e demais atividades 
sindicais, em prol da categoria. O direito de oposição, para aqueles que não concordarem com o 
desconto, deverá ser exercido individualmente e por escrito, em documento de próprio punho, entregue 
na sede do sindicato ou na assembleia, em prazo a ser definido em AGE e fixado posteriormente à 
negociação coletiva. 4. Outorga de poderes à Diretoria do SINPOSPETRO TMeAP para encaminhar as 
reivindicações ao setor patronal, celebrar convenção coletiva de trabalho e, em caso de impasse, suscitar 
Dissídio Coletivo perante o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. 5. Autorização à Diretoria do 
SINPOSPETRO TMeAP para negociar, firmar e assinar acordos coletivos de trabalho com empresas do 
segmento, com validade de 01 de novembro de 2025 a 31 de outubro de 2027, podendo esses acordos 
ter prazos de validade diferentes das convenções coletivas. 6. Deliberação sobre a transformação da 
assembleia em permanente, em toda a base de representação do sindicato, até o estabelecimento das 
normas coletivas da categoria. Uberlândia, 17 de setembro de 2025. Sindicato dos Empregados em 
Postos de Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo, Lava-Rápido e Troca de Óleo do Triângulo 
Mineiro e alto Paranaíba SINPOSPETRO – TMeAP. Rafael Fonseca de Souza – Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em Instituições Federais de Ensino Superior de 
Uberlândia - SINTET-UFU, no uso de suas atribuições estatutárias, notadamente o artigo 21 e parágrafos, 
artigo 23 inciso VI, do seu Estatuto Social, vem por meio deste edital, convocar todos os trabalhadores e 
trabalhadoras, servidores e servidoras técnico-administrativos da Universidade Federal de Uberlândia 
(UFU), Fundação Rádio e Televisão Educativa de Uberlândia (RTU) e Fundação de Desenvolvimento 
Agropecuário (FUNDAP) a participarem da ASSEMBLEIA GERAL extraordinária, a ser realizada na 
modalidade híbrida no dia 25 de setembro de 2025, com primeira convocação às 15:00 horas, com a 
presença de 2/3 (dois terços) dos filiados, no mínimo, ou em 2ª convocação às 15:15 horas, com 
qualquer número dos presentes, remotamente, por meio da plataforma virtual Zoom, cujas instruções 
de acesso podem ser encontradas no link http://www.sintetufu.org, e, presencialmente, no anfiteatro CD 
do Bloco 5 R, no campus Santa Mônica, dispondo esta Assembleia da seguinte pauta:
Pautas

1. Informes;
2. Leitura e debate sobre o Informe da Direção Nacional da FASUBRA a respeito da possibilidade de 
greve
3. Encaminhamentos

Uberlândia, 16 de setembro de 2025
Coordenação Geral do SINTET-UFU

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL - LEI Nº 9.514, DE 20/11/1997
RODRIGO DE OLIVEIRA LOPES, leiloeiro público oficial, devidamente autorizado por WV EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado sediada nesta cidade de Uberlândia, MG, na Av. 
Anselmo Alves dos Santos nº  1066, Bairro Santa Mônica – CEP 38.408-097, inscrita no CNPJ sob nº 
14.310.990/0001-79, faz saber que levará a que será realizado LEILÃO EXTRAJUDICIAL NA MODA-
LIDADE ELETRÔNICA, através do site www.leiloesuberlandia.com.br onde os interessados deverão se 
habilitar com antecedência para efetuar LANCES ONLINE, LEILÃO na forma do art. 27 e §§ da lei nº 
9.514, de 20 de novembro de 1.997, endereço: LEILOERIO PÚBLICO OFICIAL, Avenida Cesar Finotti  
n° 61, Jardim Finotti, Uberlândia-MG, pelos lanços mínimos abaixo, o seguinte imóvel localizado nesta 
cidade, no , no loteamento Portal do Vale II, com medidas e confrontações da respectiva matrícula do 
Cartório do 1o. Ofício de Registro de Imóveis desta comarca, a saber:
Um terreno situado no perímetro urbano desta cidade, na Fazenda do Marimbondo, designado por lote nº 
02 da quadra nº 14A, do Loteamento Portal do Vale II, medindo dez (10,00) metros de frente e aos fundos, 
por vinte e cinco (25,00) metros de extensão dos lados, com a área de 250,00m², confrontando pela frente 
com a Rua WV-12, pelo lado direito com o lote nº 01, pelos fundos com o lote nº 10, e pelo lado esquerdo 
com o lote nº 03. Matrícula 165.220
OBSERVAÇÃO NA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: De acordo o LAUDO PERIDICIAL DE ENGENHARIA 
CIVIL realizado pelo Sr. Guilherme Moreira Gonçalves, Engenheiro Civil, observou-se que o lote 
detém de uma área construída, a qual é uma unidade habitacional de planta popular independente 
sendo composto em sala, cozinha, dois quartos e um banheiro, com laje e revestimento cerâmi-
co, totalizando 39,52m² de acordo com projeto 11920/2014, registrado na Prefeitura Municipal de 
Uberlândia.  Ademais, tal construção interferiu na avaliação realizada pelo profissional, o que 
ocasionou um acréscimo no valor da hasta pública. Por fim, o laudo pericial estará em anexo no 
site/leilão para conferência dos interessados.
LANCE MINIMO NO 1° LEILÃO – R$272.087,80 (Duzentos e setenta e dois mil e oitenta e sete reais 
e oitenta centavos)
LANCE MINIMO NO 2° LEILÃO - R$463.164,33 (Quatrocentos e sessenta e três reais cento e ses-
senta quatro reais e trinta e três centavos)
1° PRAÇA: DIA: 23 de setembro de 2025 HORÁRIO: 13:00 horas com término 14:00 horas
SE NÃO FOR OFERECIDO LANÇO SUPERIOR AO MÍNIMO ACIMA, SERÁ REALIZADA 2ª PRAÇA, 
QUANDO SERÁ ACEITO O MAIOR LANÇO OFERECIDO, DESDE QUE NÃO INFERIOR AO MÍNIMO 
ACIMA CORRESPONDENTE AO SALDO DEVEDOR DO IMÓVEL NA DATA DA PRAÇA.
2° PRAÇA: DIA: 30 de setembro de 2025 HORÁRIO: 13:00 horas com término 14:00 horas
O pagamento deverá ser feito à vista, acrescido de 5% (cinco por cento) a título de comissão ao leiloeiro, 
estando com o mesmo a documentação do imóvel para conhecimento de interessados.
Eventuais débitos de impostos serão de responsabilidade do atual proprietário. Todavia, as despesas de 
escritura, registro e imposto de transmissão é de responsabilidade do arrematante.

Uberlândia, 15 de setembro de 2025
RODRIGO DE OLIVEIRA LOPES

Leiloeiro Público Oficial Mat. Jucemg nº 613
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